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COTA – DvFIN 177/2026

Caro Senhor Diretor,

A presente solicitação, referente à Demanda nº 157768/2026, tem por finalidade
justificar, de forma pormenorizada, a necessidade administrativa e o interesse público
relacionados à aquisição de quadros/lousas com instalação, destinados ao atendimento
das demandas do Centro de Ensino e Computação (CEC) e das atividades desenvolvidas
pelo Instituto de Matemática, Estatística e Ciência da Computação.

A aquisição pretendida mostra-se necessária em razão da importância dos
quadros/lousas como instrumentos indispensáveis ao adequado desenvolvimento das
atividades acadêmicas, administrativas e institucionais realizadas no âmbito do Instituto.
Tais equipamentos constituem recursos essenciais de apoio didático e operacional,
sendo amplamente utilizados em aulas, treinamentos, reuniões técnicas, capacitações,
seminários, apresentações institucionais, atividades de planejamento e demais ações
relacionadas ao ensino, à pesquisa, à extensão e à gestão universitária.

Considerando as especificidades das atividades desenvolvidas pelo Instituto de
Matemática, Estatística e Ciência da Computação, destaca-se que a utilização de
quadros/lousas é especialmente relevante para a exposição de conteúdos técnicos,
demonstrações matemáticas, resolução de exercícios, apresentação de fórmulas,
gráficos, fluxos e demais elementos inerentes às áreas de matemática, estatística,
computação e ciência de dados. Dessa forma, a disponibilização de equipamentos
adequados contribui diretamente para a melhoria das condições de ensino e
aprendizagem, promovendo maior eficiência na comunicação entre docentes,
pesquisadores, estudantes e servidores técnico-administrativos.

Além disso, a aquisição visa proporcionar melhores condições estruturais e funcionais
aos ambientes utilizados pelo CEC, garantindo maior organização, funcionalidade e
adequação dos espaços destinados às atividades institucionais. A inexistência ou
insuficiência desses equipamentos compromete a dinâmica das atividades acadêmicas e
administrativas, dificultando a realização de reuniões, treinamentos e ações de
capacitação interna, bem como reduzindo a eficiência das atividades de apoio ao corpo
docente, discente e técnico-administrativo.

Sob a ótica do interesse público, a contratação encontra respaldo na necessidade de
manutenção e aprimoramento contínuo da infraestrutura institucional, assegurando
condições adequadas para o pleno funcionamento das atividades-fim e atividades-meio
do Instituto. A melhoria da infraestrutura acadêmica e administrativa reflete diretamente
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na qualidade dos serviços prestados à comunidade universitária e à sociedade,
contribuindo para o fortalecimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão
desenvolvidas pela Unidade.

Ademais, a aquisição observa os princípios da eficiência, economicidade e interesse
público previstos na Administração Pública, uma vez que os equipamentos pretendidos
possuem caráter durável e contínuo, representando investimento necessário para garantir
melhores condições operacionais e de trabalho aos usuários dos espaços institucionais.
A instalação adequada dos quadros/lousas também assegura maior segurança,
funcionalidade e aproveitamento dos ambientes, evitando improvisações e
proporcionando maior padronização dos espaços utilizados nas atividades institucionais.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da aquisição dos quadros/lousas com
instalação, considerando sua relevância para a adequada execução das atividades
acadêmicas, administrativas e institucionais do Instituto de Matemática, Estatística e
Ciência da Computação, bem como o evidente interesse público envolvido na melhoria
da infraestrutura e no fortalecimento das ações desenvolvidas pela Unidade.

Diante do exposto a solicitação encontra-se devidamente justificada sob o aspecto da
necessidade administrativa e do interesse público institucional, portanto, entende-se
plenamente justificada a instauração do processo no Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, bem como a autorização para aquisição em epígrafe, conforme a demanda nº
157768 de 2026. Solicita-se, portanto de Vossa Senhoria:

I. A autorização para abertura do processo administrativo correspondente; e

II. A autorização para o início da fase preparatória para a Dispensa de
Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, tendo em vista o valor estimado da contratação e a natureza
essencial do objeto.

Flavio Teixeira da Silva
Chefe da Divisão Financeira

Diante do exposto, com base no artigo 1°, Inciso I, alínea “a” da Portaria GR
8.321/2024 (Delegação de Competência), autorizo a abertura de processo para a
aquisição do objeto constante da demanda e o INÍCIO da FASE PREPARATÓRIA
para a DISPENSA de LICITAÇÃO, com base no Artigo 75, Inciso II (Serviços e
Compra Direta) da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Prof. Dr. Roberto Marcondes Cesar Junior
Diretor
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